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INFORMATIVO Nº 06/2018 - JUNHO 

 

 

 

NOTÍCIAS 

Lei 13.675/2018: institui o Sistema Único de Segurança Pública  

STF - Liminar impõe medidas cautelares alternativas a investigado em operação sobre remessa de 

recursos ao exterior 

STF - Revogada prisão decretada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte contra Eduardo Cunha 

STF - Encerrada ação penal contra deputado Fernando Capez no TJSP por ausência de justa causa 

STF - Poder de delegado de polícia para firmar colaboração premiada e outros temas na pauta desta 
quarta-feira (20) 

STF - ADPF contra norma sobre visita íntima em penitenciárias federais será julgada diretamente no 
mérito 

STF - Tribunal começa a analisar compatibilidade da condução coercitiva com a Constituição 

STJ - Sexta Turma aplica nova lei e afasta aumento da pena por uso de arma branca em roubo 

CNMP apresenta dados relativos à desigualdade de gênero no Ministério Público 

“Sistema prisional que não recupera é problema do país inteiro”, diz Raquel Dodge em seminário 
internacional 

Taxa de ocupação dos presídios brasileiros é de 175%, mostra relatório dinâmico "Sistema Prisional 
em números" 

Aprovada proposta que visa a alinhar resolução que trata da Notícia de Fato à atuação resolutiva do 
MP brasileiro 

 

https://www.dizerodireito.com.br/2018/06/lei-136752018-institui-o-sistema-unico.html?utm_source=feedburner&utm_medium=email&utm_campaign=Feed:+com/rviB+(Dizer+o+Direito)
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=382399
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=382399
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/36170
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/36035
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/35757
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/35757
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/35248
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/35248
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/35250
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/35859
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/11327-cnmp-apresenta-dados-relativos-a-desigualdade-de-genero-no-ministerio-publico
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/11317-sistema-prisional-que-nao-recupera-e-problema-do-pais-inteiro-diz-raquel-dodge-em-semi-nario-internacional
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/11317-sistema-prisional-que-nao-recupera-e-problema-do-pais-inteiro-diz-raquel-dodge-em-semi-nario-internacional
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/11314-taxa-de-ocupacao-dos-presidios-brasileiros-e-de-175-mostra-relatorio-dinamico-sistema-prisional-em-numeros
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/11314-taxa-de-ocupacao-dos-presidios-brasileiros-e-de-175-mostra-relatorio-dinamico-sistema-prisional-em-numeros
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/11298-aprovada-proposta-que-visa-a-alinhar-resolucao-que-trata-da-noticia-de-fato-a-atuacao-resolutiva-do-mp-brasileiro
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/11298-aprovada-proposta-que-visa-a-alinhar-resolucao-que-trata-da-noticia-de-fato-a-atuacao-resolutiva-do-mp-brasileiro
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ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS  
 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição Federal; cria a 
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o Sistema Único de Segurança 
Pública (Susp); altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de 
fevereiro de 2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, 
de 4 de julho de 2012. 
 

 JURISPRUDÊNCIA 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 
Informativos nº 904, 905, 906, 907 e 908 

 

DIREITO PENAL 

 
 TIPICIDADE 

Descaminho e crédito tributário 
 
É dispensada a existência de procedimento administrativo fiscal com a posterior constituição do crédito 
tributário para a configuração do crime de descaminho (CP, art. 334), tendo em conta sua natureza formal. 
Com base nessa orientação, a Primeira Turma denegou a ordem em “habeas corpus” no qual se pleiteava o 
trancamento de ação penal ante a alegada ausência de condição objetiva de punibilidade.  
O impetrante sustentava ser indispensável, para a consumação do descaminho, a existência de dano à Fazenda 
Pública, apurado por meio de procedimento administrativo fiscal, bem como a constituição do crédito tributário. 
HC 121798/BA, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 29.5.2018. (HC-121798) 
 
 

 
CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE 

Incidência de segunda deserção e extinção do processo 
 
Diante da extinção da punibilidade em face prescrição da pretensão punitiva decretada na origem, a Primeira 
Turma julgou prejudicado o “habeas corpus” por perda do objeto. (Informativo 878)   
HC 142932/RS, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 29.5.2018. (HC-142932) 
 

 

 
TIPICIDADE 

Homicídio na direção de veículo automotor e competência do tribunal do júri 
 
A Primeira Turma, por maioria, denegou a ordem de “habeas corpus” em que se pleiteava a reforma da decisão 
que reconheceu a ocorrência de dolo eventual em relação a homicídio cometido por motorista embriagado na 
direção de veículo automotor, firmada a competência do tribunal do júri. 
O impetrante apontava equívoco no enquadramento legal realizado na origem. Pleiteava a desclassificação da 
conduta para o crime previsto no art. 302(1) do Código de Trânsito Brasileiro. 
O Colegiado considerou legítima a tipificação da conduta como crime doloso, de competência do tribunal do 
júri, ante o reconhecimento da evolução jurisprudencial na análise do que vem a ser dolo eventual e culpa 
consciente. 
No caso, verifica-se a existência de dolo eventual no ato de dirigir veículo automotor sob a influência de álcool, 
além de fazê-lo na contramão. Esse é, portanto, um caso específico que evidencia a diferença entre a culpa 
consciente e o dolo eventual. O condutor assumiu o risco ou, no mínimo, não se preocupou com o risco de, 
eventualmente, causar lesões ou mesmo a morte de outrem. 
Vencidos, em parte, os ministros Marco Aurélio (relator) e Luiz Fux, que deferiram a ordem para desclassificar a 
conduta imputada ao paciente para a prevista no art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro, ante a aplicação dos 
princípios da especialidade e da legalidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm
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(1) Código de Trânsito Brasileiro: “Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: Penas - 
detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor. ” HC 124687/MS, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso, julgamento 
em 29.5.2018. (HC-124687)  
 
 

LEGITIMIDADE ATIVA  
Legitimidade ativa do Ministério Público e crime de estupro sem lesão corporal 

 
Trata-se de recurso ordinário em “habeas corpus”, interposto contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça, em 
que se discute a nulidade do processo por ilegitimidade do Ministério Público (MP) para propor ação penal nos 
casos de crime de estupro sem lesão corporal [art. 213(1), Código Penal]. 
A defesa alegou que, de acordo com o Enunciado 608(2) da Súmula do Supremo Tribunal Federal, a violência 
real praticada no crime de estupro estaria vinculada à existência de lesão corporal, a qual não ficou comprovada 
no exame de corpo de delito. O MP não teria, assim, legitimidade para ajuizar a ação penal, pois, nos crimes 
contra a liberdade sexual sem violência real, a ação penal pública está condicionada à representação. O processo 
seria, portanto, nulo desde o início. 
Com base nas especificidades do caso, a Segunda Turma negou provimento ao recurso. 
(1) CP: “Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar 
ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.” 
(2) Súmula do STF: “Enunciado 608: No crime de estupro, praticado mediante violência real, a ação penal é 
pública incondicionada.” RHC 117978/SP, rel, Min. Dias Toffoli, julgamento em 4.6.2018. (HC-117978)  
 

APLICAÇÃO DA PENA 

Acordo de colaboração premiada e delegado de polícia 

O Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação direta para assentar a 
constitucionalidade dos §§ 2º e 6º do art. 4º (1) da Lei 12.850/2013, a qual define organização criminosa e 
dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal. 
A ação impugnava as expressões “e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 
do Ministério Público” e “entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a manifestação do 
Ministério Público, ou, conforme o caso”, contidas nos referidos dispositivos, que conferem legitimidade ao 
delegado de polícia para conduzir e firmar acordos de colaboração premiada (Informativo 888). 
Prevaleceu o voto do ministro Marco Aurélio (relator), no sentido de que o delegado de polícia pode formalizar 
acordos de colaboração premiada, na fase de inquérito policial, respeitadas as prerrogativas do Ministério 
Público, o qual deverá se manifestar, sem caráter vinculante, previamente à decisão judicial. 
No que se refere ao § 2º do art. 4º da Lei 12.850/2013, o relator esclareceu que o texto confere ao delegado de 
polícia, no decorrer das investigações, exclusivamente no curso do inquérito policial, a faculdade de representar 
ao juiz, ouvido o Ministério Público, pela concessão de perdão judicial ao colaborador, ainda que esse benefício 
não haja sido previsto na proposta inicial, aplicando-se, no que couber, o art. 28 (2) do Código de Processo Penal 
(CPP). O perdão judicial é instituto que possibilita ao juiz deixar de impor sanção diante da existência de 
determinadas circunstâncias expressamente previstas em lei. 
Considerou que o dispositivo, portanto, traz nova causa de perdão judicial, admitido a depender da efetividade 
da colaboração. Não se trata de questão afeta ao modelo acusatório, deixando de caracterizar ofensa ao art. 
129, I (3), da Constituição Federal (CF), relacionada, apenas, ao direito de punir do Estado, que se manifesta por 
intermédio do Poder Judiciário. 
A representação pelo perdão judicial, proposta pelo delegado de polícia, ante colaboração premiada, ouvido o 
Ministério Público, não é causa impeditiva do oferecimento da denúncia pelo órgão acusador. Uma vez 
comprovada a eficácia do acordo, será extinta pelo juiz, a punibilidade do delator. 
Quanto ao § 6º do art. 4º da mesma lei, asseverou que o ato normativo em nenhum ponto afasta a participação 
do Ministério Público em acordo de colaboração premiada, ainda que ocorrido entre o delegado de polícia, o 
investigado e o defensor. Não há, portanto, afronta à titularidade da ação penal. Ao contrário, a legitimidade da 
autoridade policial para realizar as tratativas de colaboração premiada desburocratiza o instituto, sem importar 
ofensa a regras atinentes ao Estado Democrático de Direito, uma vez submetido o acordo à apreciação do 
Ministério Público e à homologação pelo Judiciário. 
Embora o Ministério Público seja o titular da ação penal de iniciativa pública, não o é do direito de punir. A 
delação premiada não retira do órgão a exclusividade da ação penal. 
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A norma fixa as balizas a serem observadas na realização do acordo. Estas, porque decorrem de lei, vinculam 
tanto a polícia quanto o Ministério Público, tendo em vista que a nenhum outro órgão senão ao Judiciário é 
conferido o direito de punir. 
O acordo originado da delação não fixa pena ou regime de cumprimento da sanção. Ao Poder Judiciário, com 
exclusividade, compete, nos termos do § 1º do art. 4º (4) da Lei 12.850/2013, para fins de concessão de 
vantagens, levar em conta a personalidade do delator, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão 
social do fato criminoso e a eficácia da colaboração. 
Os benefícios que tenham sido ajustados não obrigam o órgão julgador, devendo ser reconhecida, na cláusula 
que os retrata, inspiração, presente a eficácia da delação no esclarecimento da prática delituosa, para o juiz 
atuar, mantendo a higidez desse instituto que, na quadra atual, tem-se mostrado importantíssimo. Longe fica o 
julgador de estar atrelado à dicção do Ministério Público, como se concentrasse a arte de proceder na 
persecução criminal, na titularidade da ação penal e, também, o julgamento, embora parte nessa mesma ação 
penal. 
A norma legal prevê que, na prolação da sentença, serão estipulados os benefícios. Não se confunde essa 
definição, que só cabe a órgão julgador, com a propositura ou não da ação penal. No campo, é soberano o 
Ministério Público. Mas, quanto ao julgamento e à observância do que se contém na legislação em termos de 
vantagens, surge o primado do Judiciário. Para redução da pena, adoção de regime de cumprimento menos 
gravoso ou concessão do perdão judicial, há de ter-se instaurado o processo, garantindo-se a ampla defesa e o 
contraditório. Na sentença o juiz, ao verificar a eficácia da colaboração, fixa, em gradação adequada, os 
benefícios a que tem direito o delator. 
Concluiu que os textos impugnados versam regras claras sobre a legitimidade do delegado de polícia na 
realização de acordos de colaboração premiada, estabelecendo a fase de investigações, no curso do inquérito 
policial, como sendo o momento em que é possível a utilização do instrumento pela autoridade policial. 
Há previsão específica da manifestação do Ministério Público em todos os acordos entabulados no âmbito da 
polícia judiciária, garantindo-se, com isso, o devido controle externo da atividade policial já ocorrida e, se for o 
caso, adoção de providências e objeções. 
As normas legais encontram-se em conformidade com as disposições constitucionais alusivas às polícias 
judiciárias e, especialmente, às atribuições conferidas aos delegados de polícia. Interpretação que vise 
concentrar poder no órgão acusador desvirtua a própria razão de ser da Lei 12.850/2013. 
A supremacia do interesse público conduz a que o debate constitucional não seja pautado por interesses 
corporativos, mas por argumentos normativos acerca do desempenho das instituições no combate à 
criminalidade. A atuação conjunta, a cooperação entre órgãos de investigação e de persecução penal, é de 
relevância maior. 
Vencidos, em parte, os ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Luiz Fux e Dias Toffoli. 
O ministro Edson Fachin julgou parcialmente procedente a ação, para, sem redução de texto, excluir a 
interpretação aos §§ 2º e 6º do art. 4º da Lei 12.850/2013 que contemple poderes aos delegados de polícia para 
celebrar, sem a manifestação do Ministério Público, acordo de colaboração premiada em que se estabeleça 
transação envolvendo o poder punitivo estatal. E, por arrastamento, declarar como excluído da expressão “ou 
do delegado de polícia”, constante do inciso IV do art. 6º (5) da referida lei, o sentido de firmar, sem 
manifestação do Ministério Público, acordo de colaboração premiada. 
Os ministros Rosa Weber e Luiz Fux julgaram improcedente o pedido principal, quanto à declaração da 
inconstitucionalidade das expressões impugnadas nos §§ 2º e 6º do art. 4º da Lei 12.850/2013, e julgaram 
parcialmente procedente o pedido sucessivo para dar interpretação conforme no sentido de que manifestação 
positiva, ou seja, a anuência do Ministério Público aos termos de colaboração premiada celebrado pelo 
delegado de Polícia é uma condição de procedibilidade da própria colaboração, ou seja, o juiz sequer dela 
conhece se não houver a anuência do Ministério Público. 
O ministro Dias Toffoli julgou parcialmente procedente a ação para: 1) dar interpretação conforme ao art. 4º, § 
2º, da Lei 12.850/2013, para assentar a legitimidade da autoridade policial para, diante da relevância da 
colaboração prestada, representar nos autos do inquérito policial ao juiz, para a concessão de perdão judicial ao 
colaborador, ouvido, previamente, o Ministério Público; 2) dar interpretação conforme ao art. 4º, § 6º, da Lei 
12.850/2013, para assentar a legitimidade da autoridade policial para firmar acordos de colaboração premiada, 
desde de que, nas condições de sua proposta — art. 6º, II (6), da Lei 12.850/2013 —, somente figurem, de modo 
genérico, as sanções premiais expressamente previstas no art. 4º, “caput” e seu § 5º (7), da Lei 12.850/2013, a 
que poderá fazer jus o colaborador, a critério do juiz, em razão da efetividade de sua cooperação, exigindo-se, 
antes de sua homologação, a manifestação, sem caráter vinculante, do Ministério Público. 
(1) Lei 12.850/2013: “Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em 
até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha 
colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa 
colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados: (...) § 2º Considerando a relevância da colaboração 
prestada, o Ministério Público, a qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a 
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manifestação do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão judicial 
ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, aplicando-se, no que 
couber, o art. 28 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. (...) § 6º O juiz não participará das 
negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o 
delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, 
entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor. ” 
(2) CPP: “Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento 
do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões 
invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, 
designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só 
então estará o juiz obrigado a atender. ” 
(3) CF: “Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: I - promover, privativamente, a ação penal 
pública, na forma da lei; ” 
(4) Lei 12.850/2013: “Art. 4º (...) § 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a 
personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso 
e a eficácia da colaboração. ” 
(5) Lei 12.850/2013: “Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser feito por escrito e conter: 
(...) IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou do delegado de polícia, do colaborador e de 
seu defensor; ” 
(6) Lei 12.850/2013: “Art. 6º (...) II - as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia; ” 
(7) Lei 12.850/2013: “Art. 4º (...) § 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 
metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos. ”ADI 5508/DF, rel. 
Min. Marco Aurélio, julgamento em 20.6.2018. (ADI-5508) 
 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

Atentado violento ao pudor e lei das contravenções penais 

 
A Primeira Turma iniciou julgamento de “habeas corpus” em que se discute a desclassificação do crime de 
atentado violento ao pudor, previsto no art. 214 (1) do Código Penal (CP), redação anterior à Lei 12.015/2009, 
para a contravenção de perturbação da tranquilidade [Decreto-Lei 3.688/1941, art. 65 (2)]. 
O paciente foi condenado, em primeira instância, pela prática do delito previsto no art. 214 do CP por ter 
derrubado a vítima no chão e tentado beijá-la à força. A defesa alega desproporcionalidade entre os fatos 
ocorridos e a sanção imposta. 
O ministro Marco Aurélio (relator) deferiu a ordem a fim de desclassificar a conduta para a prevista no art. 65 da 
Lei das Contravenções Penais (LCP). Ressaltou que o atentado violento ao pudor, hoje enquadrado no tipo penal 
de estupro, deve ser reservado a situações de maior gravidade. Assim, deve-se tomar de empréstimo, sempre 
que possível, o tipo previsto no art. 65 da LCP para os casos de menor gravidade. 
Em seguida, com o pedido de vistas do ministro Roberto Barroso, o julgamento foi suspenso. 
(1) CP: “Art. 214 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ele 
se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: Pena - reclusão de dois a sete anos. ” 
(2) Decreto-Lei 3.688/1941: “Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por motivo 
reprovável: Pena – prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos de 
réis. ” HC 128588/SP, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 19.6.2018. (HC-128588) 
 
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

EXECUÇÃO PENAL 
Remição ficta e omissão do Estado 

 
A Primeira Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, denegou a ordem de “habeas corpus” em que se 
discutia a possibilidade de remição ficta da pena, na hipótese em que o Estado não proporciona atividade 
laboral ou educacional aos internos do sistema penitenciário a fim de obterem a remição da pena (Informativo 
902). 
O Colegiado enfatizou que, embora o Estado tenha o dever de prover trabalho aos internos que desejem laborar, 
reconhecer a remição ficta da pena, nesse caso, faria com que todas as pessoas do sistema prisional obtivessem 
o benefício, fato que causaria substancial mudança na política pública do sistema carcerário, além de invadir a 
esfera do Poder Executivo. 
Destacou que o instituto da remição exige, necessariamente, a prática de atividade laboral ou educacional. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=128588&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Trata-se de reconhecimento pelo Estado do direito à diminuição da pena em virtude de trabalho efetuado pelo 
detento. Na espécie, não foi realizado trabalho, estudo ou leitura, em razão de o paciente estar submetido ao 
Regime Disciplinar Diferenciado. Portanto, não há que se falar em direito à remição. 
Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Rosa Weber, que deferiram a ordem para reconhecer o direito à 
remição a título de indenização, uma vez que o paciente não poderia sofrer prejuízo diante da postura omissiva 
do Estado. HC 124520/RO, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ ac. Min. Roberto Barroso, julgamento em 
29.5.2018. (HC - 124520) 
 

AÇÃO PENAL 
Corrupção passiva e lavagem de dinheiro 

 
A Segunda Turma, em conclusão de julgamento, condenou parlamentar pela prática dos crimes de corrupção 
passiva [Código Penal (CP), art. 317(1) ] e lavagem de dinheiro [Lei 9.613/1998, art. 1º, § 4º(2)], e seus filhos pelo 
segundo delito (Informativo 902 e Informativo 903). 
Na denúncia, o parlamentar, na qualidade de integrante de cúpula partidária, foi acusado de ter concorrido para 
desvios de recursos realizados na estatal, por meio de apoio político à indicação e manutenção de diretor 
naquela entidade, o qual lhe teria repassado valores ilícitos, como contraprestação. 
Para o Colegiado, os acusados efetivamente cometeram os crimes cuja prática lhes foi atribuída, embora em 
extensão menor do que a descrita na denúncia. O juízo condenatório se impõe, considerada a existência de 
provas da autoria e da materialidade dos fatos delituosos, bem como do nexo de causalidade entre a conduta 
desses acusados e os resultados. 
Ressaltou que o regime presidencialista brasileiro confere aos parlamentares um espectro de poder que vai além 
da mera deliberação de atos legislativos, com participação nas decisões de governo, inclusive por meio da 
indicação de cargos no Poder Executivo. Essa dinâmica é própria do sistema presidencialista brasileiro, que exige 
uma coalizão para viabilizar a governabilidade. 
A despeito desse “presidencialismo de coalizão”, a Constituição Federal (CF) atribui ao Congresso Nacional (CN) 
competência exclusiva para fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Executivo, incluídos os da Administração Indireta [CF, art. 49, X(3)]. 
Nesse âmbito, o CN foi dotado de poderes próprios de autoridade judicial, quando instituídas comissões 
parlamentares de inquérito para apuração de fatos determinados, com encaminhamento de suas conclusões ao 
Ministério Público para responsabilização civil e criminal de infratores [CF, art. 58, § 3º(4)]. 
Ademais, para evitar conflitos de interesses, aos deputados e senadores é constitucionalmente vedado, desde a 
expedição do diploma: “a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes; e b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de 
que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes da alínea anterior.” [CF, art. 54, I, “a” e “b”(5)]. 
Nesse contexto institucional, a percepção de vantagens indevidas, oriundas de desvios perpetrados no âmbito 
de entidades da Administração Indireta, em troca de sustentação política a detentores de poder de gestão 
nessas instituições, implica evidente ato omissivo quanto à função parlamentar de fiscalizar a lisura dos atos do 
Poder Executivo. 
Quanto à corrupção passiva, a integral realização de sua estrutura típica exige uma relação entre a conduta do 
agente — que solicita, ou que recebe, ou que aceita a promessa de vantagem indevida — e a prática, que até 
pode não ocorrer, de um ato determinado de seu ofício. 
O exercício ilegítimo da atividade parlamentar, mesmo num governo de coalizão, é apto a caracterizar o ato de 
ofício viciado que tipifica o delito, se motivado pela solicitação, aceitação ou recebimento de vantagem 
indevida. 
Esse tipo penal tutela a moralidade administrativa e tem por finalidade coibir e reprimir a mercancia da função 
pública, cujo exercício deve ser pautado exclusivamente pelo interesse público. Não se trata simplesmente de 
criminalizar a atividade político-partidária, mas de responsabilizar os atos que transbordam os limites do 
exercício legítimo da representação popular. 
No caso, a Turma entendeu ter ficado comprovado que a sustentação política assegurada pelo parlamentar, em 
favor da manutenção do diretor da estatal, configurou ato de ofício para fins de enquadramento no crime de 
corrupção passiva. 
A denúncia apontou que os réus teriam praticado diversos atos de corrupção. De um lado, o parlamentar teria 
concorrido, em concurso de pessoas, com todos os desvios praticados pelo diretor da companhia. De outro, os 
réus teriam recebido vantagens indevidas por meio de pagamentos: (a) periódicos (ordinários); (b) esporádico 
(extraordinário); e (c) por meio de doação eleitoral oficial. 
Quanto à coautoria, o conjunto probatório produzido nos autos é insuficiente para confirmar a adesão subjetiva 
do parlamentar aos atos de corrupção praticados pelo diretor, embora tenha se beneficiado de vantagens 
indevidas, e ainda que seja provável a sua ciência do estratagema criminoso. Essa circunstância impede a 



7 

 

incidência da norma de extensão prevista no art. 29(6) do CP. No tocante à imputação de recebimentos 
periódicos (ordinários) de vantagens indevidas, o quadro probatório é diverso e robusto. Os depoimentos 
prestados em juízo por colaboradores são uníssonos, coesos e firmes em afirmar que o deputado recebeu 
vantagens indevidas, que lhes eram disponibilizadas mediante a entrega de dinheiro em espécie. 
Embora apenas as declarações dos colaboradores, de forma isolada, não sirvam para fundamentar um decreto 
condenatório, nos exatos termos do que preceitua o art. 4º, § 16(7), da Lei 12.850/2013, os fatos retratados 
encontram consistente suporte em outros elementos de prova (cruzamento de dados de companhias aéreas; 
afastamento de sigilo bancário; perícias em sistemas de contabilidade de pagamentos de propina; depoimentos 
de testemunhas; e quebra e disponibilização de dados telefônicos), produzidos sob o crivo do contraditório. 
Esse conjunto de provas atesta e reforça a veracidade das declarações prestadas no âmbito de colaboração 
premiada e autoriza a sua utilização como fundamento à resolução do mérito da causa penal. 
Desse modo, a Segunda Turma concluiu que tais provas confirmam a tese acusatória exposta na exordial e 
afastam qualquer dúvida acerca do efetivo recebimento pelo parlamentar de vantagens indevidas de forma 
ordinária e periódica, o qual contou com o auxílio de seus filhos em algumas oportunidades. 
No que se refere ao recebimento esporádico (extraordinário), a Procuradoria-Geral da República (PGR) apontou 
que o parlamentar teria recebido pagamento vultoso destinado a campanha eleitoral.  
Embora coerente com as descrições fáticas prestadas pelos colaboradores, essa acusação não encontra respaldo 
em outras provas produzidas na instrução criminal, circunstância que encaminha à dúvida, o que impede o seu 
uso para a formação do juízo de mérito da causa penal, conforme vedação legal (7). 
Nesse ponto, portanto, a PGR não se desincumbiu do ônus que lhe é imposto pelo art. 156(8) do Código de 
Processo Penal (CPP), sendo inviável o acolhimento da pretensão requerida na exordial acusatória. 
Por fim, o Colegiado, por maioria, absolveu o parlamentar da acusação relativa ao recebimento de doação 
eleitoral oficial, que foi materializada de acordo com a legislação aplicável e regularmente declarada na 
prestação de contas eleitoral. Ao contrário do apontado na denúncia, não se trata de negócio jurídico simulado, 
o qual teria sido realizado para encobrir a verdadeira finalidade da transferência de recursos. Com relação ao 
crime de lavagem de dinheiro, o “Parquet” apontou que os réus teriam contribuído para as ações de lavagem de 
capitais, tanto nos desvios operacionalizados no âmbito da diretoria da Petrobras quanto nas vantagens 
indevidas por eles percebidas em consequência dos atos de corrupção passiva supostamente praticados.  
De início, a Turma reafirmou a jurisprudência deste STF no sentido de que a percepção de valor indevido, por 
parte do próprio sujeito ativo do delito de corrupção passiva ou por interposta pessoa pode configurar o delito 
de lavagem de capitais. Esse enquadramento pressupõe a prática de atos autônomos de ocultação do produto 
do crime antecedente, já consumado (INQ 2.471; AP 470 e AP 694). 
Impende destacar que o crime de lavagem de dinheiro é autônomo em relação à infração penal antecedente, 
sendo perfeitamente possível que o autor do ilícito anterior seja o mesmo do crime de lavagem de capitais, 
tendo em vista que não há, na legislação brasileira, qualquer vedação à chamada “autolavagem” (HC 92.279). 
O parlamentar, entretanto, foi absolvido no que tange à participação em todos os crimes de lavagem de dinheiro 
praticados em decorrência de contratos celebrados por empresas cartelizadas no âmbito de diretoria da estatal 
[CPP, art. 386, VII(9)].  
Nos casos em que se atribui determinada prática delitiva em concurso de pessoas, é imprescindível que se 
verifique a existência do vínculo subjetivo na conduta dos agentes consorciados, bem como a relevância causal 
da atuação de cada um deles na violação do bem jurídico tutelado pela norma penal, sob pena de não incidência 
do referido preceito extensivo, diante da impossibilidade de responsabilização penal objetiva. 
No que se refere à apontada lavagem do produto da corrupção passiva correspondente aos recebimentos 
periódicos (ordinários) de vantagens indevidas, o conjunto cognitivo dos autos não permite a escorreita 
identificação de todos os atos de branqueamento atribuídos aos acusados. 
De um lado, os réus foram absolvidos das imputações relativas aos crimes de lavagem de capitais 
consubstanciados nos recebimentos em dinheiro em espécie [CPP, art. 386, III(10)]. O ato de mero recebimento 
de valores em dinheiro não tipifica o delito de lavagem, seja quando recebido por interposta pessoa ou pelo 
próprio agente público que acolhe a remuneração indevida. 
Por outro lado, a Turma entendeu que o depósito fracionado do dinheiro em conta corrente, em valores que não 
atingem os limites estabelecidos pelas autoridades monetárias à comunicação compulsória dessas operações, é 
meio idôneo para a consumação do crime de lavagem. Trata-se de modalidade de ocultação da origem e da 
localização de vantagem pecuniária recebida pela prática de delito anterior. 
Nesse escopo, ficou demonstrado que o deputado, logo após receber recursos em espécie a título de propina, 
praticou, de modo autônomo e com finalidade distinta, novos atos aptos a violar o bem jurídico tutelado pelo 
art. 1º(2) da Lei 9.613/1998, consistentes na realização de depósitos fracionados em conta de sua titularidade, 
cujo somatório perfaz a exata quantia que lhe fora disponibilizada. 
No mais, pontuou que ficou demonstrada a incompatibilidade entre os rendimentos auferidos pelo parlamentar 
com as quantias movimentadas em suas contas-correntes e os valores em espécie declarados à Receita Federal, 
o que caracteriza a formação dolosa de patrimônio supostamente “lícito”, conduta que se amolda perfeitamente 
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ao delito de lavagem de dinheiro. 
A apresentação de informações falsas em declarações de ajuste anual de imposto de renda foi uma forma de 
tentar dar um ar de licitude a patrimônio oriundo de práticas delituosas. 
Por último, o parlamentar foi absolvido da acusação de lavagem de capitais em decorrência de doação eleitoral. 
Ainda que eventualmente o valor oficialmente doado fosse produto de crime contra a administração pública, 
não há prova segura de que: (a) o réu tivesse ciência de sua origem espúria e (b) tivesse agido com o dolo de 
dissimular essa origem e de promover sua reintegração na economia formal. 
Em relação aos efeitos da condenação, a Turma fixou danos materiais, mas indeferiu pedido de danos morais 
coletivos. Ademais, determinou: (a) a perda de bens e direitos objeto da condenação, ressalvado o direito de 
lesado ou terceiro de boa-fé [Lei 9.613/1998, art. 7º, I(11)]; e (b) a interdição para o exercício de cargo ou função 
pública [Lei 9.613/1998, art. 7º, II(12)]. 
Por fim, quanto à perda do mandato parlamentar, o Colegiado, por maioria, deliberou que a perda do mandato 
não é automática. Após o trânsito em julgado, cumpre a esta Corte oficiar à Mesa Diretora da Câmara dos 
Deputados para que delibere a respeito do disposto no art. 55, VI, § 2º(13), da CF. A perda do mandato é medida 
excepcional e o modo de sua extinção é regulado expressamente na CF. 
Vencidos, parcialmente, os ministros Edson Fachin e Celso de Mello, que também condenaram o deputado pelo 
crime de corrupção passiva e lavagem de dinheiro pelo recebimento de doação eleitoral oficial. Para eles, a 
doação eleitoral oficial, quando comprovadamente destituída da gratuidade que a qualifica, configura não só o 
delito de corrupção passiva, mas também o de lavagem de capitais, pois materializa a ação de ocultar ou 
dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 
valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. 
Vencido, também parcialmente, o ministro Ricardo Lewandowski, que condenou o parlamentar em menor 
extensão, apenas com relação aos delitos de corrupção passiva praticados ao tempo em que exercia liderança 
partidária (de 1º.2.2011 a 11.8.2011), quando teria efetivo poder para praticar os atos de ofício imputados, sob 
pena de responsabilização objetiva. 
(1) CP: “Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função 
ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: Pena – 
reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da 
vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo 
dever funcional.” 
(2) Lei 9.613/1998: “Art. 1º. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 
propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. (...) § 4º A 
pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada 
ou por intermédio de organização criminosa.” 
(3) CF: “Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: (...) X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou 
por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta.” 
(4) CF: “Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na 
forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. (...) § 3º As 
comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, 
além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a 
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.” 
(5) CF: “Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: I - desde a expedição do diploma: a) firmar ou manter 
contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; b) aceitar 
ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis "ad nutum", nas 
entidades constantes da alínea anterior.” 
(6) Lei 12.850/2013: “Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em 
até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha 
colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa 
colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados: (...) § 16. Nenhuma sentença condenatória será 
proferida com fundamento apenas nas declarações de agente colaborador. ” 
(7) CPP: “Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado ao juiz de ofício: (...).” 
(8) CC: “Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na 
substância e na forma. § 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: (...) II - contiverem declaração, 
confissão, condição ou cláusula não verdadeira.” 
(9) CPP: “Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça: (...) 
VII - não existir prova suficiente para a condenação.” 
(10) CPP: “Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça: (...) 
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III - não constituir o fato infração penal.” 
(11) Lei 9.613/1998: “Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal: I - a perda, em 
favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e 
valores relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles 
utilizados para prestar a fiança, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.” 
(12) Lei 9.613/1998: “Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal: (...) II - a interdição 
do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de diretor, de membro de conselho de 
administração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo dobro do tempo da pena privativa 
de liberdade aplicada.” 
(13) CF: “Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: (...) VI - que sofrer condenação criminal em 
sentença transitada em julgado. (...) § 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa 
ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.” AP 996/DF, rel. Min. 
Edson Fachin, julgamento em 29.5.2018. (AP-996)  
 

 
CONDUÇÃO COECITIVA 

Condução coercitiva para interrogatório e recepção pela Constituição Federal de 1988 
 
O Plenário iniciou julgamento de arguições de descumprimento de preceito fundamental em que se discute a 
legitimidade de decisões judiciais que determinam a condução coercitiva de investigados ou réus para serem 
interrogados em procedimentos criminais, na forma do art. 260(1) do Código de Processo Penal (CPP). 
O ministro Gilmar Mendes (relator) julgou procedentes os pedidos formulados nas arguições para declarar a não 
recepção da expressão “para o interrogatório”, constante do art. 260 do CPP, e a incompatibilidade com a 
Constituição Federal (CF) da condução coercitiva de investigados ou de réus para interrogatório, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de ilicitude das provas obtidas, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do Estado. 
De início, o relator esclareceu que a hipótese de condução coercitiva objeto das arguições em comento 
restringe-se, tão somente, àquela destinada à condução de investigados e réus à presença da autoridade policial 
ou judicial para serem interrogados. Assim, não será analisada a condução de outras pessoas como 
testemunhas, ou mesmo de investigados ou réus para atos diversos do interrogatório, como o reconhecimento. 
Fixado o objeto da controvérsia, afirmou que a condução coercitiva no curso da ação penal tornou-se obsoleta. 
Isso porque, a partir da Constituição Federal de 1988, foi consagrado o direito do réu de deixar de responder às 
perguntas, sem ser prejudicado (direito ao silêncio). A condução coercitiva para o interrogatório foi substituída 
pelo simples prosseguimento da marcha processual, à revelia do acusado [CPP, art. 367(2)]. 
Entretanto, o art. 260 do CPP — conjugado ao poder do juiz de decretar medidas cautelares pessoais — vem 
sendo utilizado para fundamentar a condução coercitiva de investigados para interrogatório, especialmente 
durante a investigação policial, no bojo de engenhosa construção que passou a fazer parte do procedimento 
padrão das investigações policiais dos últimos anos. Nessa medida, as conduções coercitivas tornaram-se um 
novo capítulo na espetacularização da investigação, inserida num contexto de violação a direitos fundamentais 
por meio da exposição de pessoas que gozam da presunção de inocência como se culpados fossem. 
Quanto à presunção de não culpabilidade (CF, art. 5º, LVII), seu aspecto relevante ao caso é a vedação de tratar 
pessoas não condenadas como culpadas. 
A condução coercitiva consiste em capturar o investigado ou acusado e levá-lo sob custódia policial à presença 
da autoridade, para ser submetido a interrogatório. A restrição temporária da liberdade mediante condução sob 
custódia por forças policiais em vias públicas não é tratamento que normalmente possa ser aplicado a pessoas 
inocentes. Assim, o conduzido é claramente tratado como culpado. 
Por outro lado, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), prevista entre os princípios fundamentais do 
estado democrático de direito, orienta seus efeitos a todo o sistema normativo, constituindo, inclusive, princípio 
de aplicação subsidiária às garantias constitucionais atinentes aos processos judiciais. 
No contexto da condução coercitiva para interrogatório, faz-se evidente que o investigado ou réu é conduzido 
eminentemente para demonstrar sua submissão à força. Não há finalidade instrutória clara, na medida em que 
o arguido não é obrigado a declarar, ou mesmo a se fazer presente ao interrogatório. Desse modo, a condução 
coercitiva desrespeita a dignidade da pessoa humana. 
Igualmente, a liberdade de locomoção é vulnerada pela condução coercitiva para interrogatório. 
A Constituição Federal consagra o direito à liberdade de locomoção, de forma genérica, ao enunciá-lo no 
“caput” do art. 5º. Tal direito pode ser restringido apenas se observado o devido processo legal (CF, art. 5º, LIV) 
e obedecido o regramento estrito sobre a prisão (CF, art. 5º, LXI, LXV, LXVI, LXVII). A Constituição também 
enfatiza a liberdade de locomoção ao consagrar a ação especial de “habeas corpus” como remédio contra 
restrições e ameaças ilegais (CF, art. 5º, LXVIII). 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=996&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=996&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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A condução coercitiva representa uma supressão absoluta, ainda que temporária, da liberdade de locomoção. O 
investigado ou réu é capturado e levado sob custódia ao local da inquirição. Portanto, há uma clara interferência 
na liberdade de locomoção, ainda que por um período determinado e limitado no tempo. 
Ademais, a expressão “para o interrogatório”, constante do art. 260 do CPP, tampouco foi recepcionada pela 
Constituição Federal, na medida em que representa uma restrição desproporcional da liberdade, visto que busca 
uma finalidade não adequada ao sistema processual em vigor. Além disso, mesmo para quem considere a 
condução coercitiva para interrogatório possível, há que se exigir a rigorosa observância da integralidade do art. 
260 do CPP, ou seja, intimação prévia para comparecimento não atendida. 
Por fim, o relator registrou que a declaração de não recepção da condução coercitiva de investigados ou de réus 
para interrogatório não tem o condão de desconstituir interrogatórios realizados até a data do julgamento em 
questão, mesmo que o interrogado tenha sido coercitivamente conduzido para o ato. Há que se reconhecer a 
inadequação do tratamento dado ao imputado, não do interrogatório em si. Argumentos internos ao processo, 
como a violação ao direito ao silêncio, devem ser refutados. 
Assim, não há necessidade de debater qualquer relação da decisão eventualmente tomada pelo STF com os 
casos pretéritos, inexistindo espaço para a modulação dos seus efeitos. Em seguida, o julgamento foi suspenso. 
(1) CPP: “Art. 260.  Se o acusado não atender à intimação para o interrogatório, reconhecimento ou qualquer 
outro ato que, sem ele, não possa ser realizado, a autoridade poderá mandar conduzi-lo à sua presença.” 
(2) CPP: “Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para 
qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não 
comunicar o novo endereço ao juízo.” ADPF 395/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 7.6.2018. (ADPF-
395) ADPF 444/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 7.6.2018. (ADPF-444) 
 

CONDUÇÃO COERCITIVA 
Condução coercitiva para interrogatório e recepção pela Constituição Federal de 1988 - 2 

 
O Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado em arguições de descumprimento de preceito 
fundamental para declarar a não recepção da expressão "para o interrogatório" constante do art. 260 (1) do CPP, 
e a incompatibilidade com a Constituição Federal da condução coercitiva de investigados ou de réus para 
interrogatório, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de ilicitude 
das provas obtidas, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado ((Informativo 905)). 
O Tribunal destacou que a decisão não desconstitui interrogatórios realizados até a data desse julgamento, ainda 
que os interrogados tenham sido coercitivamente conduzidos para o referido ato processual. 
Prevaleceu o voto do ministro Gilmar Mendes (relator). 
De início, o relator esclareceu que a hipótese de condução coercitiva objeto das arguições restringe-se, tão 
somente, àquela destinada à condução de investigados e réus à presença da autoridade policial ou judicial para 
serem interrogados. Assim, não foi analisada a condução de outras pessoas como testemunhas, ou mesmo de 
investigados ou réus para atos diversos do interrogatório, como o reconhecimento. 
Fixado o objeto da controvérsia, afirmou que a condução coercitiva no curso da ação penal tornou-se obsoleta. 
Isso porque, a partir da Constituição Federal de 1988, foi consagrado o direito do réu de deixar de responder às 
perguntas, sem ser prejudicado (direito ao silêncio). A condução coercitiva para o interrogatório foi substituída 
pelo simples prosseguimento da marcha processual, à revelia do acusado [CPP, art. 367 (2)]. 
Entretanto, o art. 260 do CPP — conjugado ao poder do juiz de decretar medidas cautelares pessoais — vem 
sendo utilizado para fundamentar a condução coercitiva de investigados para interrogatório, especialmente 
durante a investigação policial, no bojo de engenhosa construção que passou a fazer parte do procedimento 
padrão das investigações policiais dos últimos anos. Nessa medida, as conduções coercitivas tornaram-se um 
novo capítulo na espetacularização da investigação, inseridas em um contexto de violação a direitos 
fundamentais por meio da exposição de pessoas que gozam da presunção de inocência como se culpados 
fossem. 
Quanto à presunção de não culpabilidade (CF, art. 5º, LVII), seu aspecto relevante ao caso é a vedação de tratar 
pessoas não condenadas como culpadas. 
A condução coercitiva consiste em capturar o investigado ou acusado e levá-lo, sob custódia policial, à presença 
da autoridade, para ser submetido a interrogatório. A restrição temporária da liberdade mediante condução sob 
custódia por forças policiais em vias públicas não é tratamento que possa normalmente ser aplicado a pessoas 
inocentes. Assim, o conduzido é claramente tratado como culpado. 
Por outro lado, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), prevista entre os princípios fundamentais do 
estado democrático de direito, orienta seus efeitos a todo o sistema normativo, constituindo, inclusive, princípio 
de aplicação subsidiária às garantias constitucionais atinentes aos processos judiciais. 
No contexto da condução coercitiva para interrogatório, faz-se evidente que o investigado ou réu é conduzido, 
eminentemente, para demonstrar sua submissão à força. Não há finalidade instrutória clara, na medida em que 
o arguido não é obrigado a declarar, ou mesmo a se fazer presente ao interrogatório. Desse modo, a condução 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo905.htm
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coercitiva desrespeita a dignidade da pessoa humana. 
Igualmente, a liberdade de locomoção é vulnerada pela condução coercitiva para interrogatório. 
A Constituição Federal consagra o direito à liberdade de locomoção, de forma genérica, ao enunciá-lo no 
“caput” do art. 5º. Tal direito pode ser restringido apenas se observado o devido processo legal (CF, art. 5º, LIV) 
e obedecido o regramento estrito sobre a prisão (CF, art. 5º, LXI, LXV, LXVI, LXVII). A Constituição também 
enfatiza a liberdade de locomoção ao consagrar a ação especial de “habeas corpus” como remédio contra 
restrições e ameaças ilegais (CF, art. 5º, LXVIII). 
A condução coercitiva representa uma supressão absoluta, ainda que temporária, da liberdade de locomoção. O 
investigado ou réu é capturado e levado sob custódia ao local da inquirição. Portanto, há uma clara interferência 
na liberdade de locomoção, ainda que por um período determinado e limitado no tempo. 
Ademais, a expressão “para o interrogatório”, constante do art. 260 do CPP, tampouco foi recepcionada pela 
Constituição Federal, na medida em que representa restrição desproporcional da liberdade, visto que busca 
finalidade não adequada ao sistema processual em vigor. 
Por fim, em relação à manutenção dos interrogatórios realizados até a data desse julgamento, mesmo que o 
interrogado tenha sido coercitivamente conduzido para o ato, o relator consignou ser necessário reconhecer a 
inadequação do tratamento dado ao imputado, não do interrogatório em si. Argumentos internos ao processo, 
como a violação ao direito ao silêncio, devem ser refutados. 
Assim, não há necessidade de debater qualquer relação da decisão tomada pelo STF com os casos pretéritos, 
inexistindo espaço para a modulação dos seus efeitos. 
O ministro Celso de Mello acrescentou que a impossibilidade constitucional de constranger-se o indiciado ou o 
réu a comparecer, mediante condução coercitiva, perante a autoridade policial ou a autoridade judiciária, para 
fins de interrogatório, resulta não só do sistema de proteção das liberdades fundamentais, mas, também, da 
própria natureza jurídica de que se reveste o ato de interrogatório. 
Referido ato processual é qualificável como meio de defesa do acusado, especialmente em face do novo 
tratamento normativo que lhe conferiu a Lei 10.792/2003. Essa particular qualificação do interrogatório como 
meio de defesa permite que nele se reconheça a condição de instrumento viabilizador do exercício das 
prerrogativas constitucionais do contraditório e da plenitude de defesa. 
De todo modo, a ausência de colaboração do indiciado ou réu com as autoridades públicas e o exercício da 
prerrogativa constitucional contra a autoincriminação não podem erigir-se em fatores subordinantes da 
decretação de prisão cautelar ou da adoção de medidas que restrinjam ou afetem a esfera de liberdade jurídica 
do réu. 
Por fim, afirmou que não haveria como concluir que a condução coercitiva do indiciado ou do réu para 
interrogatório, independentemente de prévia e regular intimação, justificar-se-ia em face do poder geral de 
cautela do magistrado penal. Isso porque, diante do postulado constitucional da legalidade estrita em matéria 
processual penal, inexiste, no processo penal, o poder geral de cautela dos juízes. 
Vencidos, parcialmente, os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Roberto Barroso, Luiz Fux e Cármen 
Lúcia (Presidente). 
O ministro Alexandre de Moraes julgou parcialmente procedente o pedido formulado nas arguições para 
declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 260 do CPP, unicamente para excluir a 
possibilidade de decretação direta da condução coercitiva sem a prévia intimação com base no poder geral de 
cautela do juiz. Considerou, assim, legitima a utilização do instituto da condução coercitiva para interrogatório, 
porém, desde que o investigado não tenha atendido, injustificadamente, prévia intimação, permitida a 
participação do defensor do investigado e resguardados os direitos ao silêncio e a não-autoincriminação. O 
ministro Edson Fachin julgou parcialmente procedente o pedido para atribuir interpretação conforme a 
Constituição Federal ao art. 260 do CPP no sentido de ressalvar a possibilidade de decretação judicial e 
fundamentada da condução coercitiva em substituição a medidas cautelares típicas mais graves, como a prisão 
preventiva ou a prisão temporária, desde que integralmente presentes os requisitos legais e constitucionais 
dessas medidas. 
Ademais, declarou a inconstitucionalidade da interpretação ampliativa do dispositivo impugnado, impondo-se a 
prévia intimação e o não comparecimento injustificado do intimado para a realização da condução coercitiva. 
Os ministros Roberto Barroso, Luiz Fux e Cármen Lúcia (Presidente) acompanharam o ministro Edson Fachin. 
(1) CPP: “Art. 260.  Se o acusado não atender à intimação para o interrogatório, reconhecimento ou qualquer 
outro ato que, sem ele, não possa ser realizado, a autoridade poderá mandar conduzi-lo à sua presença.” 
(2) CPP: “Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para 
qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não 
comunicar o novo endereço ao juízo. ADPF 395/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 13 e 14.6.2018. 
(ADPF-395) ADPF 444/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 13 e 14.6.2018. (ADPF-444)  

 
 

MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 
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Arresto e requisitos - 2 
 
A Primeira Turma retomou julgamento de agravo regimental em que se discute a possibilidade de arresto prévio 
de bens dos agravados, acusados da suposta prática de crime único de corrupção passiva em concurso de 
agentes ((Informativo 903)). 
O Ministério Público sustenta o cabimento do arresto como medida preliminar e preparatória à especialização 
da hipoteca legal para assegurar que o patrimônio encontrado em nome dos agravados garanta a reparação do 
dano moral e material causado pela conduta. 
Em voto-vista, o ministro Roberto Barroso divergiu, em parte, do relator e deu provimento parcial ao agravo, no 
que foi acompanhado pela ministra Rosa Weber. 
Admitiu a indisponibilidade dos bens dos agravados para efeito de arresto assecuratório do pagamento de multa 
penal na eventual condenação dos réus. 
As medidas assecuratórias têm por objetivo assegurar não apenas a reparação do dano, mas também o 
pagamento das despesas processuais e as penas pecuniárias em caso de eventual condenação [CPP, art. 140 (1)]. 
Deste modo, é razoável a incidência do arresto em relação ao valor da multa. Essas medidas levam em conta o 
risco da ineficácia da sanção judicial, diante da possibilidade de o futuro condenado dilapidar seu patrimônio 
antes da cobrança judicial. 
Para que seja autorizada a decretação da medida não é necessária a prática de atos concretos de desfazimento 
de bens. Porém, é imperiosa a demonstração da plausibilidade do direito e do perigo na demora. A 
indisponibilidade dos bens não trará prejuízos desarrazoados aos réus, pois, se absolvidos ao fim do processo, 
terão seus bens desbloqueados. 
No que se refere ao arresto dos bens em relação aos possíveis danos morais coletivos, o ministro Roberto 
Barroso acompanhou o relator. Afirmou não haver pronunciamento do Supremo Tribunal Federal a respeito da 
possibilidade jurídica de reparação de danos morais coletivos, notadamente quando decorrentes de atos de 
improbidade administrativa ou de corrupção. Assim, não é, por hora, cabível a medida assecuratória em relação 
a essa espécie de dano. 
Em seguida, o ministro Luiz Fux pediu vista dos autos. 
(1) CPP: “Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas processuais e as 
penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao ofendido.” Pet 7069 AgR/DF, rel. Min. 
Marco Aurélio, julgamento em 12.6.2018. (Pet-7069)  
 

Reclamação e diligências em residência de parlamentar 
 
A Segunda Turma julgou procedente reclamação para invalidar ordem de busca e apreensão e determinar a 
inutilização e o desentranhamento dos autos de todas as provas obtidas por meio da referida diligência, 
ordenada por juiz de 1ª grau em imóvel funcional ocupado por senadora da República, em desfavor de seu 
cônjuge. 
A Turma entendeu usurpada a competência do Supremo Tribunal Federal (STF), prevista no art. 102, I, “b” (1), da 
Constituição Federal (CF), para processar e julgar, originariamente, nas infrações penais comuns, os membros do 
Congresso Nacional. 
A ordem judicial impugnada teria sido ampla e vaga, sem prévia individualização dos bens que seriam de 
titularidade da parlamentar federal e daqueles pertencentes ao não detentor de prerrogativa de foro. 
Reconheceu, por conseguinte, a ilicitude da prova obtida [CF, art. 5º, LVI (2)] e de outras diretamente dela 
derivadas. 
Vencido o ministro Edson Fachin que julgou improcedente a reclamação por considerar válida a diligência, 
dirigida a bens pertencentes a pessoa que, naquele momento, não detinha foro por prerrogativa de função. 
A seu ver, o endereço da diligência não funciona, por si só, como causa de atração da competência do STF, por 
ausência de hipótese constitucional que, explícita ou implicitamente, autorize a derrogação da competência das 
instâncias ordinárias. 
A Constituição da República não disciplinou prerrogativa de foro calcada em locais de prática de atos 
processuais, limitando-se a prever a competência originária da STF, em determinados casos e com foco no 
exercício de funções públicas desempenhadas por investigados ou acusados. 
(1) CF: “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: (...) b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-
Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios ministros e o Procurador-Geral da República;” 
(2) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: (...) LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 
ilícitos;” 
Rcl 24473/DF, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 26.6.2018. (Rcl-24473) 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo903.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=24473&classe=Rcl&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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DIREITO PENAL MILITAR – CRIME MILITAR 

Configuração de crime militar e licenciamento 
 
Na configuração de crime militar observa-se a data do evento delituoso, considerado neutro o fato de o autor 
estar licenciado. 
 
Com base nesse entendimento, a Primeira Turma denegou a ordem de “habeas corpus”. 
 
A defesa sustentou a ausência de condição de procedibilidade, uma vez que os pacientes se encontram 
licenciados do Exército. Requereu a absolvição de um dos réus diante da insuficiência probatória. Arguiu a 
nulidade processual decorrente da inversão da ordem dos interrogatórios. Por fim, pleiteou a aplicação do art. 
400 (1) do Código de Processo Penal (CPP), que prevê o interrogatório como último ato da instrução criminal. 
 
Presente no título judicial condenatório a materialização criminosa e a comprovação da autoria, incabível a 
absolvição por falta de prova. Ademais, ante o princípio da especialidade, o disposto do art. 400 do CPP não se 
aplica ao processo-crime militar. 
 
(1) CPP: “Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação 
e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos 
peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.” 
 
HC 132847/MS, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 26.6.2018. (HC-132847) 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 

Informativos nº 626,627  
 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 
Competência. Marinheiro militar licenciado do serviço ativo. Medida de segurança imposta pela Justiça 
Militar. Execução. Competência da Justiça Estadual.  
Cuida-se de execução de medida de segurança imposta a marinheiro que veio a ser licenciado do serviço ativo. 
De acordo com o art. 62 do Código Penal Militar, "o civil cumpre a pena aplicada pela Justiça Militar, em 
estabelecimento prisional civil, ficando ele sujeito ao regime conforme a legislação penal comum, de cujos 
benefícios e concessões, também, poderá gozar". Assim, constatado que não há mais vínculo com a Justiça 
Militar, a pena imposta deve ser executada pela Justiça Estadual. Não há que se excepcionar, desta regra, a 
execução da medida de segurança imposta. Isto porque a execução da medida estabelecida se dará em 
estabelecimento estadual, ante a inexistência de estabelecimentos penais federais próprios para essa finalidade. 
Inafastável, portanto, o enunciado da Súmula 192 desta Corte, segundo o qual: "compete ao Juízo das Execuções 
Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando 
recolhidos a estabelecimentos sujeitos a administração estadual".  

 
CC 149.442-RJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, por unanimidade, julgado em 09/05/2018, DJe 17/05/2018 

Extinção de medida socioeducativa de liberdade assistida e prestação de serviço à comunidade. Decisão 
favorável ao menor infrator. Não unânime. Complementação de julgamento. Artigo 942 do CPC/2015. 
Inaplicabilidade. Procedimento mais gravoso que o adotado no processo criminal. Afronta às normas 
protetivas que regem o ECA.  
A questão posta em deslinde está em definir se a técnica de complementação de julgamento nas decisões 
colegiadas não unânimes de segunda instância, prevista no art. 942 do CPC/2015, é cabível nos casos em que o 
decisum for favorável ao menor, tendo em vista o princípio do favor rei. Inicialmente, cumpre afirmar que o 
sistema recursal da lei processual civil é aplicável aos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, 
inclusive os relativos à execução das medidas socioeducativas, nos termos do artigo 198 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente. E, no caso de decisão não unânime em segunda instância, a lei processual civil vigente ao 
tempo da edição do Estatuto Menorista previa o cabimento de embargos infringentes, medida processual que 
também era induvidosamente aplicável aos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude. Com o 
advento da Lei nº 13.105/2015, foi editado novo Código de Processo Civil que, no artigo 942, ao tempo em que 
extinguiu os embargos infringentes, adotou técnica de complementação de julgamento nas decisões colegiadas 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=132847&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=CC149442
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não unânimes de segunda instância com o propósito de atender aos reclamos de maior efetividade e celeridade 
no processo. É cediço que doutrina e jurisprudência são unívocos em assegurar ao menor infrator os mesmos 
direitos de que gozam os penalmente responsáveis perante a justiça criminal, admitindo, inclusive, a aplicação 
subsidiária do Código de Processo Penal, nos termos do artigo 152 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Registre-se, também, que nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude não há pretensão 
punitiva estatal, nem reprimenda de natureza criminal, mas a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 
vem admitindo uma inegável natureza sancionatória das medidas socioeducativas. Assim, ainda que não se trate 
de processo criminal regido pela proibição de reformatio in pejus e, conquanto que não se cuide de recurso ou 
meio autônomo de impugnação, em estando o menor infrator sujeito a medida socioeducativa de natureza 
inegavelmente sancionatória, é incabível a complementação do julgamento segundo a técnica do artigo 942 do 
novo Código de Processo Civil quando em prejuízo do menor. Se a decisão não unânime for favorável ao menor 
infrator, a complementação do julgamento nos termos analisados, com a eventual modificação do julgado em 
prejuízo do menor implicaria, em última análise, em impingir ao menor infrator tratamento mais gravoso que o 
atribuído ao réu penalmente imputável já que os embargos infringentes e de nulidade previstos na legislação 
processual penal (art. 609, Código de Processo Penal) somente são cabíveis na hipótese de o julgamento tomado 
por maioria prejudicar o réu, por se tratar de recurso exclusivo da defesa. Dessa forma, se não se admite revisão 
pelo mesmo colegiado de acórdão não unânime favorável ao réu punido com pena de natureza repressiva e 
punitiva, com maior razão não se pode admitir incidente processual que produz efeitos semelhantes ao menor 
cuja reprimenda, apesar da carga sancionatória, possui natureza preventiva e reeducativa.  

 

REsp 1.694.248-RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 03/05/2018, DJe 
15/05/2018 

Apelação julgada por maioria. Nova técnica de complementação de julgamento. Aplicação do art. 942 do 
CPC/2015. Possibilidade. Art. 198 do ECA.  
Segundo o art. 198 do ECA, nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive os relativos 
à execução das medidas socioeducativas, deve ser adotado o sistema do Código de Processo Civil, que prevê, 
atualmente, em caso de decisão por maioria, nova técnica de complementação de julgamento, com a tomada de 
outros votos em sessão subsequente ou na mesma sessão. O procedimento, em tese, nada tem de prejudicial ao 
menor. Ao contrário, dependendo da situação, como em caso de voto vencido favorável à tese defensiva, pode 
lhe ser benéfico. Não se trata, portanto, de reformatio in pejus indireta, uma vez que estamos diante da 
implementação de regra técnica de julgamento, que pode ou não resultar em decisão desfavorável à defesa. 
Assim, considerando os termos do art. 198 do ECA, não há, em princípio, ilegalidade no procedimento que 
impeça sua aplicação. AgRg no REsp 1.673.215-RJ, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, por unanimidade, 
julgado em 17/05/2018, DJe 30/05/2018  
 
Tribunal do Júri. Sustentação oral em plenário. Tempo reduzido. Deficiência de defesa. Nulidade. Ausência. 
Imprescindibilidade de demonstração do prejuízo.  
Na hipótese, busca-se a invalidação da Sessão do Plenário do Júri sob a alegação de que o causídico constituído 
à época não desempenhou fielmente a defesa do paciente em plenário tendo em vista que a sua sustentação 
oral, descontados os cumprimentos iniciais, durou apenas 7 minutos, tempo esse que se mostraria exíguo, 
irrisório e ineficaz. Ressalta-se que, diante das peculiaridades do Tribunal do Júri, o fato de ter havido 
sustentação oral em plenário por tempo reduzido não implica, necessariamente, a conclusão de que o réu 
esteve indefeso. Principalmente quando se verifica a ausência de recursos das partes ou de alguns resultados 
concretos, a sugerir a conformidade entre acusação e defesa. A própria alegação da nulidade, sem a sua efetiva 
demonstração, e por meio de habeas corpus – meio impugnativo de cognoscibilidade estreita –, inviabiliza aferir 
se houve ou não a inquinada deficiência defensiva, que não pode ser reconhecida apenas porque a sustentação 
oral foi sucinta e o julgamento culminou em resultado contrário aos interesses do réu.  

 

HC 365.008-PB, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. Acd. Min. Rogerio Schietti Cruz, por maioria, julgado em 
17/04/2018, DJe 21/05/2018 

DIREITO PENAL 
 
Roubo. Emprego de arma branca. Majorante revogada. Abolitio Criminis. Lei n. 13.654/2018. Novatio legis in 
mellius.  
Preliminarmente cumpre salientar que, sobreveio à decisão impugnada a promulgação da Lei n. 13.654, de 23 
de abril de 2018, que modificou o Código Penal nos dispositivos referentes aos crimes de furto e roubo. Essa 
alteração legislativa suprimiu a previsão contida no inciso I do § 2º, do art. 157, que apresentava hipótese de 
causa especial de aumento de pena relativa ao emprego de arma. Esta Corte possuía entendimento 
jurisprudencial consolidado reconhecendo que a previsão contida no dispositivo revogado abrangia não apenas 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp1694248
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=HC365008
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armas de fogo, mas qualquer "artefato que tem por objetivo causar dano, permanente ou não, a seres vivos e 
coisas", nos termos do art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 3.665/2000. No entanto, a atual previsão contida no art. 
157, § 2º-A, inciso I, do Código Penal, limita a possibilidade de aumento de pena à hipótese de a violência ser 
cometida mediante emprego de arma de fogo, assim considerado o instrumento que "(...) arremessa projéteis 
empregando a força expansiva dos gases gerados pela combustão de um propelente confinado em uma câmara 
que, normalmente, está solidária a um cano que tem a função de propiciar continuidade à combustão do 
propelente, além de direção e estabilidade ao projétil", de acordo com o Decreto citado. Portanto, não se está 
diante de continuidade normativa, mas de abolitio criminis da majorante, na hipótese de o delito ser praticado 
com emprego de artefato diverso de arma de fogo. Na hipótese, o réu realizou a subtração fazendo uso de arma 
branca (faca). Diante desse fato, deve-se aplicar a lei nova, mais benéfica ao acusado, em consonância com o art. 
5º, XL, da Constituição Federal, afastando-se o aumento de 1/3 aplicado na terceira fase do cálculo da pena.  

 
REsp 1.519.860-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, por unanimidade, julgado em 17/05/2018, DJe 25/05/2018 

Crime tributário. Constituição definitiva do crédito. Justa causa presente. Súmula vinculante 24. Juntada do 

procedimento tributário. Desnecessidade. Eventuais irregularidades. Discussão na sede própria.  

Cumpre informar, de início, que a materialidade dos crimes listados no art. 1º, inciso I a IV, da Lei n. 8.137/1990 

apenas se verifica com a constituição definitiva do crédito tributário, situação que ocorre por meio do 

procedimento tributário devidamente instaurado. Assim, o direito penal apenas passa a ter lugar após verificada 

a adequada tipicidade da conduta imputada. Nesse contexto, não se revela indispensável a juntada dos 

documentos tributários, mas apenas a comprovação da constituição definitiva do crédito tributário. Eventual 

desconstituição do que foi averiguado tributariamente não pode ser feito no juízo criminal, cabendo ao 

recorrente se valer dos meios próprios para tanto. Em suma: a) para o início da ação penal, basta a prova da 

constituição definitiva do crédito tributário (Súmula Vinculante 24), não sendo necessária a juntada integral do 

Procedimento Administrativo Fiscal – PAF correspondente; b) a validade do crédito fiscal deve ser examinada no 

Juízo cível, não cabendo à esfera penal qualquer tentativa de sua desconstituição; c) caso a defesa entenda que 

a documentação apresentada pelo Parquet é insuficiente e queira esmiuçar a dívida, pode apresentar cópia do 

referido PAF ou dizer de eventuais obstáculos administrativos; e d) se houver qualquer obstáculo administrativo 

para o acesso ao procedimento administrativo fiscal respectivo, a parte pode sugerir ao Juiz sua atuação até 

mesmo de ofício, desde que aponte qualquer prejuízo à defesa, que possa interferir na formação do livre 

convencimento do julgador. RHC 94.288-RJ, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, por unanimidade, julgado 

em 22/05/2018, DJe 30/05/2018 

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS 

REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INEXISTÊNCIA DE ERRO TÉCNICO OU ABUSIVIDADE. OBSERVÂNCIA DOS 
ARTIGOS 59 DO CÓDIGO PENAL. DETRAÇÃO JÁ CONSIDERADA PELO JUIZO DAS EXECUÇÕES PENAIS,PENA 
MANTIDA 
1.Salvo casos de erro técnico ou evidente injustiça, em sede de revisão criminal não se deve reduzir a 
reprimenda imposta ao condenado com obediência dos critérios legais. 
Não há interesse jurídico de se vindicar a detração do período relativo ao período em que esteve preso 
provisoriamente quando tal período já fora computado pelo juízo das Execuções Penais, sob pena de incidi-lo 
duas vezes. 
Improcedência. 
(TJPI | Revisão Criminal Nº 2018.0001.000578-6 | Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho | Câmaras 
Reunidas Criminais | Data de Julgamento: 08/06/2018 ) 
 

 
 
 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp1519860
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=RHC94288
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CONSELHO SUPERIOR DO MPPI 
 

Procedimento Investigatório Criminal SIMP nº 000298-086/2016. Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Picos. 
Assunto: decorrente de violência doméstica. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Eduardo Palácio 
Rocha. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo o Conselheiro, Dr. Alípio de Santana Ribeiro). 
Apurar suposto crime de lesão corporal decorrente de violência doméstica. 1. Procedimento Investigatório 
Criminal, instaurado pela 5ª Promotoria de Justiça de Picos – PI, por seu representante legal, através de 
denúncia da Secretaria de Políticas para Mulheres, informando possível ocorrência do crime capitulado no art. 
129, § 9º do Código Penal. 2. Após regular instrução, o Promotor de Justiça presidente do feito constatou que 
não haveria mais necessidade de continuar com o Procedimento Investigatório Criminal, uma vez que verificou 
ausência de qualquer prova de materialidade do crime investigado, bem como a suposta vítima negou qualquer 
agressão física e/ou moral por parte do suposto investigado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, 
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora. Julgado em 06/06/2018, na 1279ª 
sessão ordinária do CSMP-PI. 

 

ATIVIDADES DO CAOCRIM 

 

Reuniões e Eventos: 12 

Centros de Apoio, Planejamento Estratégico 
Sede Central 

MPPI II Encontro Regional do MPPI 

2º Encontro Regional do MPPI Parnaíba/PI Palestra Sobre Segurança Pública 

2º Encontro Regional do MPPI Parnaíba/PI Capacitação de Policiais Militares 

CAOCRIM/GAECO/Banco Mundial GAECO Palestra combate à grilagem de terras 

Centros de Apoio, Planejamento Estratégico PGJ-PI Plano Geral de Atuação 

CAOCRIM/GAECO/GACEP/SSP SSP 
Reunião: Cinturão de Segurança 

Digital 

CAOCRIM Delegado-Geral Polícia Civil Delegacia Geral 
Reunião: Termo de Cooperação: PGA 

Tráfico 

CAOCRIM/PJ Barras/ Secretário de Segurança 
Pública SSP Reunião: Segurança Pública em Barras 

CAOCRIM/PJ Matias Olímpio SSP 
Reunião: Segurança Pública em 

Matias 

CAOCRIM/PJ Palmeirais SSP 
Reunião: Segurança Pública em 

Palmeirais 

CAOCRIM/PJ Amarante SSP 
Reunião: Segurança Pública em 

Amarante 

CAOCRIM/Secretaria/Fórum segurança 
Nacional Sede Leste MPPI 

Lançamento Plano Municipal de 
Seguraça 

 

Atendimento órgãos de execução 

Atendimentos Realizados aos órgãos de execução: 25 

Canto do Buriti Processo Júri telefone 

Canto do Buriti Certidão esforço concentrado telefone 

Corregedoria Esforço Concentrado - Retificação PJE telefone 

50ª PJ  Teresina Informação sobre instauração de Investigação E-mail 

56ªPJ Teresina Auxílio Espaço de Convivência Penitenciária Ofício  

54ª PJ de Teresina Posição do MPPI sobre Lei 13.654/2018 E-mail 
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4ªPJ de Teresina Atribuição das PJs do Juizado Criminal telefone 

CAODEC Revisão TAC-CAODEC E-mail 

PJ de Barras Localização de desembargador - RESE Telefone 

Luzilândia Arquivamento em Notícia de Fato Criminal Telefone 

Parnaíba Material atividade de investigação PM E-mail 

Palmeirais Solicita reunião sobre segurança pública E-mail 

CAODS Dúvida jurídica E-mail 

Jerumenha Subsídio doutrinário transporte excesso de peso Telefone 

CAODEC Modelo: Alegações Finais - Tráfico de Drogas E-mail 

CGMP-PI Tramitação direta de IP Ofício  

PJ de Barras Segurança Pública Barras Telefone 

Prefeitura de 
Teresina NF: Adulteração de Documento Público Ofício  

CAOMA Auto de Infração nº 312-E Ofício  

MPRS Informação sobre prisão em flagrante de indivíduo E-mail 

2ª Altos Dúvida jurídica: autodeterminação/intendimento whatsapp 

CAOMA Encaminhamento de auto de infração nº 312-E, série"E" Ofício  

CAOMA Encaminhamento de auto de infração nº 304, série"E" Ofício  

São Raimundo MODELO PORTARIA CONVERSÃO NF EM PA E-mail 

CAODEC Denúncia disque 100 Ofício  

PGJ-PI Sugestões para indulto natalino Ofício  

PJ Eslebão Veloso Obra do Centro Integrado de Segurança  EMAIL 

Demerval Lobão Modelo de Recomendação Atraso Conclusão IP EMAIL 

PGJ/PI Investigação de Magistrados Ofício  

CAODEC Modelo Alegações Finais - Tráfico de Drogas E-mail  

Pedro II Crime de dano ao patrimônio público telefone 

3ªPJ Teresina Audiência 4ªVC 0000610-31.2018 presencial 

3ªPJ Teresina Audiência 4ªVC 0003628-46.2014-31.2018 presencial 

3ªPJ Teresina Audiência 4ªVC 0001751-85.2018 presencial 

3ªPJ Teresina Manifestação Pedido de Liberdade 0001751-85.2018 presencial 

 

 
Pesquisas realizadas em bancos de dados 

 
(SISTEMAS - SPC/INFOSEG/SIEL/SIAPEN): 851 

 
 
 

ATUAÇÃO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS 
 

PJ – ISAÍAS COELHO 002/2018 INSTAURAR ICP 

1ª PJ - ESPERANTINA 001/2018 PROCEDIMENTO ADM 

GACEP 002/2018 PROCEDIMENTO ADM 

2ª PJ - ESPERANTINA 003/2018 INSTAURAR ICP 

1ª PJ – SÃO JOAO  002/2018 CONVERTE NF EM PA 

PJ – BARRO DURO 001/2018 PROCEDIMENTO ADM 

GACEP 004/2018 PROCEDIMENTO ADM 

1ª PJ – SÃO JOAO 003/2018 CONVERTE NF EM PA 

PJ - JERUMENHA 001/2018 PROCEDIMENTO ADM 

PJ - JERUMENHA 004/2018 INSTAURAR PIC 

PJ – MONTE ALEGRE 007/2018 INSTAURAR PIC 

PJ – MONTE ALEGRE 012/2018 PRORROGAR PIC 02/2014 

PJ - GILBUÉS 011/2018 INSTAURAR PIC 
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PJ - GILBUÉS 014/2018 PRORROGAR PIC 05/2012 

8ªPJ - PARNAÍBA 001/2018 PROCEDIMENTO ADM 

1ª PJ – SÃO JOAO 004/2018 CONVERTE NF EM PA 

GACEP 011/2018 PROCEDIMENTO ADM 

GACEP 012/2018 PROCEDIMENTO ADM 

CENTRAL DE IP 001/2018 RECOMENDAÇÃO CONJ 

PJ DE CASTELO DO PI 004/2018 INSTAURAR PIC 

3ªPJ – CAMPO MAIOR 022/2018 INSTAURAR ICP 

1ªPJ – BOM JESUS 015/2018 INSTAURAR PIC 

GACEP 014/2018 PROCEDIMENTO ADM 

PJ - JERUMENHA 009/2018 PROCEDIMENTO ADM 

PJ -INHUMA 011/2018 PROCEDIMENTO PREP 

5ª PJ - PARNAÍBA 001/2018 PROCEDIMENTO ADM 

PJ – MARCOS PARENTE 004/2018 PROCEDIMENTO ADM 

2ªPJ - ALTOS 023/2018 INSTAURAR ICP 

GACEP 016/2018 PROCEDIMENTO ADM 

PJ -IPIRANGA 004/2018 PROCEDIMENTO PREP 

PJ - BENEDITINOS 004/2018 CONVERTE NF EM PA 

1ª PJ - PIRACURUCA 002/2018 INSTAURAR PIC 

PJ - JERUMENHA 010/2018 INSTAURAR PIC 

GACEP 017/2018 PROCEDIMENTO ADM 

 
 
 
 
 

COLABORE COM O CAOCRIM (caocrim@mppi.mp.br) 
 

-Modelos de peças (judicial/extrajudicial); 
-Artigos científicos; 
-Sugestões de materiais de apoio; 
-Críticas.  

 
 
 
 

EQUIPE TÉCNICA  
 

SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR - Promotor de Justiça / Coordenador do CAOCRIM 
sinobilino@mppi.mp.br 

 
GLAUCO VENTURA ALVES NERI - Técnico Ministerial Administrativo 

glaucoventura@mppi.mp.br 
 

JULIANA RESENDE MENDES - Estagiária 
 

MARIA VIVIANE DE SOUSA AMORIM - Estagiária 

mailto:sinobilino@mppi.mp.br

